
 

     

 
 

 

Normas de participação no Desfile de Carnaval – 2023 

 

 

 

Artigo nº 1 

Objetivo 

O Município de Vila Velha de Ródão e o CLDS-4G, têm pretensão de promover o Desfile 

de Carnaval com o objetivo de incentivar a criatividade, a imaginação e o espírito de 

associativismo entre a comunidade, numa atividade lúdica e recreativa que promove a 

animação e assinala esta data de folia e tradição em harmonia com a Feira do Domingo 

Gordo que decorre em simultâneo. 

 

Artigo nº 2 

Tema 

Biodiversidade 

 

Artigo nº 3 

Data e Local do Desfile 

O desfile de Carnaval realiza-se no próximo dia 19 de fevereiro, no Campo de Feiras de 

Vila Velha de Ródão. O local de encontro e partida é o Estádio Municipal, de onde sairá 

o cortejo. Pelas 14H30 será feita a concentração com todos os elementos no local e a 

saída será pelas 15H00.   

 

 

 



 

     

 
 

 

Artigo nº 4 

Participantes 

Podem inscrever-se no desfile: 

 Associações do concelho; 

 Agrupamento de Escolas,  

 Creche Santa Casa da Misericórdia de Vila Velha de Ródão; 

 Grupos de pessoas organizadas e que tenham na sua génese uma instituição 

ou organização.  

 Individuais. 

 

 

Artigo nº 5 

Constituição do Júri e Critérios 

O Júri será constituído por cinco elementos da comunidade que farão a avaliação dos 

grupos participantes, de acordo com os seguintes critérios: 

 Reutilização e reciclagem de materiais; 
 Originalidade; 
 Criatividade; 
 Coreografia; 
 Animação musical; 
 Carro Alegórico. 

 

Cada critério será pontuado pelo júri, entre 1 a 10 pontos. 

Da decisão do Júri não haverá recurso. 

 

 

Artigo nº 6 

Prémios 

O Município de Vila Velha de Ródão atribui a cada Associação do concelho um subsídio 

de 250€, por participação, com o mínimo de 15 participantes.   

 



 

     

 
 

 

Para além do subsídio referido, anteriormente, serão atribuídos valores pecuniários, aos 

grupos, com base nos critérios instituídos e de acordo com as categorias: 

1. Associações 

A. 1º Prémio: 250,00€ 
B. 2º Prémio: 200,00€ 
C. 3º Prémio: 150,00€ 

2. Individuais / Grupos organizados 

Individuais 

A. 1º Prémio: 90,00€ 
B. 2º Prémio: 60,00€ 
C. 3º Prémio: 30,00€ 

Grupos 

A. 1º Prémio: 90,00€ 
B. 2º Prémio: 60,00€ 
C. 3º Prémio: 30,00€ 

 

Artigo nº 7 

Inscrição 

 

As Inscrições das Associações devem ser devolvidas aos Serviços de Ação 
Social e as inscrições de Grupos Organizados ou individuais devem ser 
remetidas através de link próprio para o efeito, disponível no site do município 
de Vila Velha de Ródão (www.cm-vvrodao.pt), até dia 06 de fevereiro.  

 

 

Artigo nº 8 

Disposições Finais 

Qualquer dúvida ou omissão será devidamente decidida pela organização e pelo júri. 

 


